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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Samel Serviços de Assistência tódico Hospitalar Ltda - "Hospital
Oscar Nicolau".

CNPJ/CPF: 04. 1 59.77 I I 0001 -07

Fonr: (92) 2129-2206

REGrsrRo No IPAAM: 1 012.2901

Rosa Ma

INSCRTÇÃo ESTADuAL:

F,u: (92) 99200-7170

PRocEsso Ne: 4108.2017

ArrvrDADE: Serviços Médicos Hospitalares

LocALrzAÇÃo DA ATIvIDADE: Av. Joaquim Nabuco, no 1.666, Centro, Manaus -AM

FTNALTDADE: Autorizar as atividades de serviços médicos e hospitalares.

Porrrcrlr.PolurDoR/DEGRADloon:Médio Ponrn:Médio

PRAzo DE VÀLTDADE DEsrA LtcENÇA: 02 ANos.

A te n ção:
. Esta licetrça é composta de l0 restriçõcs e/ou condições constsntes no verso, cujo nâo

cumprimento/âtendimento sujeitsrá r su8 iovalidação e/ou as pellalidâdes previstâs em normas.
. Esta licc[ça nâo comprovâ nem sübstitüi o docümetrto de propriedsde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licetrça deve permane,cer o! localizsção da atividadc e expost8 de forma visível (frente e verso).
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Juliano Marcos Val{nte de Souza

Diretor DÁtlette
liveira (leissler
Técnica

gabinete@ipaam.am.gov.bÍ
Fono:(g2) 21234721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dê2, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpââmAM1
instâgram.com/@ipaamam
fâcebook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns 0s0/18-03

ENDEREÇo pARÂ coRREspoxoÊrcrl: Av. Joaquim Nabuco, no 1.666, Centro, Manaus-
AM.



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADf, DESTA LICENÇA - LO N" O5O/I&03

I. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença estií sendo concedida com base nas informações constantes no pnocesso

n'. 410E.2017.
4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçíq atividâde e finalidade constânte na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Realizar monitoÍamento bimestral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laboratório
licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostras serem coletadas saída do sistema,
e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes paÍâmetros para análise: pH, cor,
turbidez, DBOS, DQO, óleos e graxas, sólidos totais, sólidos dissolvidos, sólidos
sedimentáveis, sólidos voláteis, sólidos suspensos, sólidos fuos, nitrrtos, nitritos, sulfetos,
nitrogênio tot l, sulfeto, fosfaúo, coliformcs temiotolerantes ê totâis, devendo ser
encamiúado semestrrlmente a este lnstituto, os respectivos laudos originais ou cópia
autenticad4 com assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo alterações nos
níveis de concentrações dos paÍâmetros amostrâdos, comparados aos limites ilustrados na
Resolução CONAMA n'43012011 que dispõe sobre as condições de padrôes de lançamento
de efluentes, complementa e altera a Resolução n' 35712005, apresentar relatório com as
medidas adotadas para as devidas correções.

8. Cumprir na íntegra o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde - PGRSS.
9. Apresentar semestralmente a este IPAAM, os Certificados de destinaçâo final dos Resíduos de

Serviços de Saúde - PGRSS.
10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação. os

seguintes documentos atualizados:
a) Certificado de destinação do lodo oriuido da ETE
b) Comprovante de manutenção/limpeza da ETE
c) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)


